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MANTFE STAÇÃO DO CONSUMIDOII(A):

Cornpareceu a este orgão Municipal de Defesa do Consr"rmidor

procedimento supracitado e em cumpriueuto às detenninações de

seguinte manií'estação :

o(a)
fls.

reclamante do

Apresenta a

Tendo em vista a audiência de conciliação qr"re estava agendada para ho.ie, 10 de.iulho de

2025 e qLle ell não pude comparecer, haja vista uma reunião cle trabalho marcada as pressas

que teve rninha presença requerida, venho manifestar ueu iuteresse erl que seja agendada

Lrma nova daÍa para Luna nova audiência de conciliação. Desde já peço desculpas pelo

ocorrido e me coloco a disposição para novas datas qr-re possam ser sugeridas.

Reclamante:

CONCLUSÃO

Vistas à diretoria executiva

outu' JÉ-l-ê-/_.»í.

para análise e deterrniuação.
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